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PORTARIA Nº 005, DE 18 DE JULHO DE 2022 

“Nomeia servidor para o cargo de Chefe de Setor”.  
O presidente da Câmara Municipal de Bandeira do Sul, MG, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o inciso XIX do artigo 30, 
do Regimento Interno da Casa e considerando a Lei Complementar 
032 de 28 de junho de 2002 e alterações posteriores... 
RESOLVE 
Art. 1º. Fica nomeado para o cargo em comissão de recrutamento 
amplo, denominado Chefe de Setor, o Sr. Carlos Filipe Lopes Dias, 
CPF: 094.579.376-03. 
Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Bandeira do Sul, 18 de julho de 2022. 

DENIS DANIEL PRATES 
Presidente 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 004/2022 PREGÃO PRESENCIAL N°002/2022 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira Do Sul  
CONTRATADA: F. J. de Figueiredo Brandão Ltda. 
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de combustíveis 
(diesel comum, diesel s10, álcool, gasolina comum) direto na bomba 
de combustível da proponente para atender a frota municipal, 
atendendo requisição dos setores e departamentos de 
administração, gabinete do prefeito, sáude, epidemiologia, 
transporte escolar, obras públicas, estradas, assistência social, 
agricultura e aqueles sob a responsabilidade do Município. 
DA REDUÇÃO DE PREÇOS: Fica pactuado entre as partes, a 
redução no preço do seguinte item: Item 04 – Gasolina comum, no 
preço de R$ 7,477 passa a vigorar o preço de R$ 5,89. 
Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços 
n° 001/2022. 
DATA DE ASSINATURA: 13 de julho de 2022. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022 

DISPENSA Nº 001/2022 
CONTRATANTE: SAELP (SERVIÇO DE ÁGUA, ESGOTO E 
LIMPEZA PÚBLICA). 
CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S/A 
OBJETO:  Prestação de serviços a SMP (serviço móvel pessoal), 
para uso da autarquia de serviço de água, esgoto e limpeza pública 
de Bandeira do Sul/MG (SAELP). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 03 60 2.070 3.3.90.39.00.00.00.00 
0170 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Saldo 
115.000,00 
VALOR: Valor mensal de R$180,00 (cento e oitenta reais) para o 
período de 12 (doze) meses o valor total de R$2.160,00 (dois mil, 
cento e sessenta reais) e o valor mensal de R$ 238,00 (duzentos e  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
trinta e oito reais) para um período de 10 (dez) meses o valor total 
de 2.380,00(dois mil, trezentos e oitenta reais) 
DO PRAZO:   Vigência de doze meses a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante assinatura de termo 
aditivo de prazo conforme determina a Lei 8666/93, em seu artigo 
57.  
ASSINATURA: 20/06/2022. 

PAULO LUAN PAULINO MUCCIARONE 
DIRETOR GERAL DO SAELP 
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